[image: image1.png]



Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos

Arlei Luis Tomazoni

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

AUTÓGRAFO Nº 107 DE 2022

Em 13 de setembro de 2022

Senhor Prefeito,


Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  12 de setembro de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 108, de 2022, de sua autoria, que “autoriza o Poder Executivo a proceder na doação de áreas de terra aos Municípios de Bom Progresso, Esperança do Sul e Tiradentes do Sul”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Edivan Nelsi Baron

Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

PROJETO DE LEI Nº 108, DE 11 DE AGOSTO DE 2022
Autoriza o Poder Executivo a proceder na doação de áreas de terra aos Municípios de Bom Progresso, Esperança do Sul e Tiradentes do Sul. 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder na doação das áreas de terras abaixo nominadas ao Município de Bom Progresso:

I – Matrícula nº 10.975 - Uma fração de terras, com área de 1.834,13m² destinada para edificação da Escola Municipal Marajó, situada no Município de Bom Progresso.

II - Transcrição nº 38.782, do Registro de Imóveis de Três Passos/RS, lote rural número 174-B da 2ª secção Turvo, com área de dois mil e oitocentos metros quadrados (2.800m²), conforme confrontações constantes na transcrição em anexo, localizado no denominado Distrito de Bela Vista, neste Município. Área onde localizava a Escola Municipal Valzumiro Dutra.

III - Transcrição nº 15.434, do Registro de Imóveis de Três Passos/RS, sendo uma fração de terras medindo vinte e seis mil, oitocentos e oitenta metros quadrados (26.880m²), conforme confrontações constantes na transcrição em anexo, pertencente ao lote rural nº 21 da 2ª secção Turvo, situado no denominado Distrito desta Cidade, neste Município. Área onde funcionava a Escola Municipal Euclides da Cunha.

IV - Matrícula nº 132, do Registro de Imóveis de Três Passos/RS, sendo uma fração de terra, medindo 5.165,00m², conforme confrontações constantes na matrícula em anexo, pertencente ao lote rural número cento e vinte e quatro (124), da colônia Militar do Alto Uruguai, situado no Distrito Administrativo de Lajeado Bonito.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder na doação das áreas de terras abaixo nominada ao Município de Esperança do Sul:

I – Transcrição nº 38.783 - Lote Rural nº 231-B. da Secção Tiarajú. Uma área de 8.000m², destinada para a construção de uma Escola Municipal, situada no Município de Esperança do Sul. 

II – Matrícula nº 13.423 - Uma fração de terras do lote rural nº 76, da Secção Tiarajú, com área de 10.000m², situada no Distrito do Lara, destinada à manutenção da edificação da Escola Municipal Expedicionário Brasileiro, no Município de Esperança do Sul.

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder na doação das áreas de terras abaixo nominada ao Município de Tiradentes do Sul:

I - Matrícula 7.819 - Uma fração de terras, com área de 4.635,50m², do lote rural nº 634, da 2ª secção São Francisco, situada no distrito de Alto Uruguai. (esquina Brasil - área de uma escola), no Município de Tiradentes do Sul.

II – Matrícula nº 1.206 - Uma fração de terras do lote rural nº 69, da 2ª Secção São Francisco, com área de 10.000m², situado no distrito de Lajeado Bonito, no município de Tiradentes do Sul.

III – Transcrição nº 8.824 - Uma fração de terras com área de 625m², pertencente ao lote rural nº 72 da 8ª Secção Turvo, (Lajeado Grande), no município de Tiradentes do Sul.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
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